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JUSTIFICATIVA

AaAs pessoas com deficiências são consideradas vulneráveis, e em decorrência dessa sua
vulnerabilidade, são mais sensíveis aos impactos causadospelainfecção da Covid-ig.

sta forma, O quese cuida nesta proposição apresentada é que seja preservada avida e a
saúde das pessoas com defici 18. pois a grande maioria, tendo emvista o grau de sua
deficiência. não consSegue realizar um dmpie programa de reabilitação, além de não poder
contar como poder público no atendimento dessesdireitos fundamentais.

quipar=

SOS,
içãO comos profissionaisda saúde éjusta, tendojustificativa na fragilidade dessas
e sempre estão a depender de algum parente, alguma pessoa para realizar suas

A'efas diárias. E, como já falado, nãodispõe de umasaúde plena, sem intercorrências.

Por mais que,defato, o isolamento social seja fundamental para combater o novo Coronavirus,
tambémse deve pensar na saúdedas pessoas, que ficando emcasa acabamnãose exercitando
permitindoe ficando sujeitas a contágiospela baixa imunidade.

emos, portanto, minimizar tal dano, para que seevite o agravamento da s nação.

umprindo as determinações das autorolocomover, e o deficiente já começaessa co

usentes grandes as verdadeiras polític
ências.

monstrada a importância dessa digna proposta, aguardamos, porsua aprovação.“E

Sata das Sessões, 15,de abril de Dog?

VEREADOR-FPSLen


